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 LEI Nº 338 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

Denomina Sala de Raio X com nome de 

Salvador Cordeiro dos Santos e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEAL, ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 

Câmara Municipal de Candeal aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada a Sala de Raio X do Hospital Agnaldo Tavares Carneiro, com 

o nome de Sr. Salvador Cordeiro dos Santos, em homenagem o Ex-Prefeito do Município 

de Candeal-Bahia (In Memoriam) 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua sanção e publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

 
 

Gabinete do Prefeito de Candeal- BA, em 16 de março de 2023. 
 
 
 

 
 

Everton Pereira Cerqueira 
Prefeito Municipal 
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